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REGISTRO CIVIL
Paraná ,§êESTADO DE

COMARCA DE

MUNrcÍPto DE

DISTRITO DE

.Io tlo Iva
São .Ioão êo Ivaí -
São João do Iva

=Ilson luiz dla Bo cha=

Oficial do Registro Civil

C E RT I D ÃO-DE-C'{SÃM E N TO
CERTIFICO que, sob o ne 3.855 --- , às f ts. 224 ---- do tivro * BA2.- ,- .

de Registro de Casanrentos, verifiquei constar que no di -2? Dez enbro
oe 2.0O3 Íoi feito o casamento de ÀtltoÀio le::aantlo de Gouvêla Àbr6u. Goa
EIleAnsela da Silva Duarte
contÍaído perante o juiz ale Daz e eBBamentoa ! ÀatoBio BorSêa Filho -------
e as testemunhas conetantee do lermo respectlvo -

nests cialaale âe iloão do I
1 e ilurüo - - - cie 1. 97? -

profissáo agricultor , egtaâo civif : soLteiro ---- , residente e dorniciliado
aeste !\rai ci 1o , filho de

J tle Àbreu -e- Xaria tle $OUVela Âbr€u =-===Ê====:s=====-==rÊar-

Ela, nascida neata munlc{p1o tte São João do lvaÍ
aos - 24 Iareo--------.le 1.98o-

profissáo dlo 1ar, eetailo cíÍi1 ! solteirâ , residente e domiciliada
€E Luar aeste l&rrlcipio , filha de
Yalôecir Pirhelro Duarte -e- Haris da Porha ôa §ilva Drarte E!E=!ê

Eti e]a tle StrlVa Dfafte Àb1.eg E=!Ê,=É===..=!EtBEsa qual passou assina

Foram apresentados os documentos a que se reÍere o art ffie 1.525 : I.III.JY =--==
do Codigo Civil. - ObservaÇoes: O reFise adotâêo commhão Parcial tle beas=*

O reÍerido é verdade e dou fé.
São João do IvaÍ = PB. -:- 27 Dez
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CONTRATO PARTICULARDE COMPROMISSODE VENDA E COMPRA

CUíUSUL4 SEXTA: Impostos e Taxas: Os vendedores se responsabilizam pela quitação de
todos os impostos e taxas porventura existentes e em débito sobre o citado imóvet, até a presente data: e,
os subseqüentes, por conta da promitente compradora.-

CL/íUSULA SÉTIMAt Hipotecas, Financiamentos e/ou Ônus: Os promitentes vendedores
declaram que os imóveis ora compromissado estão totalmente quitados e livres de hipotecas,
financiamentos, penhores, débitos, ou ônus reais de quaisquer natureza,.-

Que entre si fazem, de um lado, como promitente vendedor: JOSIANE VITOR DE MELO
SANTOS, lavradora, portadora da CI-RG n"36.552.040-8, expedida pela SSP/SP., e inscrita no CPF sob
n'316.748.518-39, e seu marido EDSON FERREIRA Dos sANTos. lavrador, portador da cl-RG
n'33.530.323-7, expedida pela SSP/SP., e inscrito no CPF sob n"287.777.588-70, ambos brasileiros,
casados entre si sob o Regime da Comuúão Parcial de Bens, após a Leí n"6.515/77, residentes e
domiciliados no Sítio Yamaguchi, Baino Maracanã, Atibaia-SP. E de outro lado como promitente
compradora: ELISANGELA DA SILVA DUARTE, brasileira, lavradora, casada com Antonio Fernando
Gouveia, pelo Regime de comunhão Parcial de Bens, após a Lei no6.5l5/77, portadora da cl-RG
n'9.934.899-2, expedida pela SSP/PR., e inscrita no CPF sob n"056.312.449-00, residente e domiciliada
no Sítio São João, Distrito de Luar, neste Município de São João do Ivaí-PR., que estando justos e
contratados. estabelecem o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os Promitentes Vendedores declaram-se senhores e legítimos
possuidores dos seguintes imóveis: a) Lote n"07 (sete). da Ouadra n.36 (trinta e seis). com a área de
60.0.00m2.. (seiscentos metros quadrados). sito na Cidade Luar. neste Municínio: b) Lote n"20
(vinte), da Ouadra no36 (trinta e seis). com a área de 600.00m2.. (seiscentos metros quadrados). sito
na cidade Luar. neste Municínio, ambos havido por força do Contrato Particular de Promessa de Cessão
e Transferência de Direitos, celebrado nesta cidade de São João do Ivaí, Estado do Paraná, em 28 de
Agosto de 2008.-

CL'íUSULA SEGIINDA: Preço e Forma de Pagâmento: Que os Promitentes Vendedores
possuindo o descrito imóvel livre e desembaraçado de qualquer ônus, por este instrumento e na melhor
foruta de dileito, vende como de fato vendido tem, o imóvel acima mencionado a promitente
Compradora, pelo preço certo e previamente ajustado de R$.30.000,00 (Tinta mil reais), pagos á vista em
moeda conente do País, cuja importância os Promitentes Vendedores confessam haverem recebido, que
contaram e acharam exata, e dão a mesma compradora plena, geral e irrevogável quitação de pagos e
satisleitos para nunca mais repetirem.-

CüUSULA TERCEIRA: Transferência e/ou Escrituraçâo: A escritura definitiva do
imóvel, objeto deste contrato será outorgada a promitente compradora ou a quem a mesma indicar,
quando for conveniente.-

CLÁUSULA QaARTA: Despesas de transferência: Todas as despesas relativas à
transferência e escrituração do referido imóvel, nas repartições competentes, correrão por conta da
compradora, cabendo aos vendedores assinarem os documentos e papéis relativos ao ato, proporcionando
a transferência e escrituração boa, firme e valiosa.-

CL/íUSULA QaINTA: Desocupação e Posse: Os promilentes vendedores se compromerem
entregar a posse do imóvel compromissado totalmente livre e desocupado a promitente compradora, nesta
data.-



CU,íaSaU, OITAVA: O presente instrumento deverá ser cumprido pelos herdeiros e
suce§sores legais de ambas as partes, em todas as suas cláusulas e condições, fazendo a todo o tempo a
presente venda sempre boa, firme e valiosa.-

CL'íUSaLA NONA: Irrevogabilidade: Este contrato, com todas as suas clausulas e
condições é feito em caráter irrevogável e irretratável.-

cllíusulA DÉ)IMA: operação de Foro: As partes contratantes elegem o foro da
Comarca de São João do Ivaí-PR., para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato e desta
transação.-

E, por estarem justos e contratados, e plena concordância com todas as cláusulas e condições
do presente, assinam o mesmo em duas (02) vias de igual teor e forma e na presença de duas testemuúas
a tudo presente para que tenha os efeitos legais.

São João do Ivaí, 25 de Junho de 2012.

<) 'r/h d^-
VITOR DE MELO SÁNTOS

Vendedores
EDSON FERREIRA DOS SANTOS

EL DA SILI,'A DUARTE
Compradora

Testemunhas:

lCI



oN t,E LE SAN E DLA SI L D U RTE
IONALIDADE: BRASTLETRANAC

ESTADO CIVIL: CASADA
PROFIS DO LAR

CPF: 056.312.449-00RG 9.934.899-2 SESP/PR

Ço JNE ED D E R U LC D E5 DIBAR N N0665 L ARU EM O DO IVA /PR CEP 86.931-000
4 9I 922_2 70 1 o 9906-62 56

DECLARAçÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

DECLARANTE:

DECLARO' para os devldos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar é de até
05 (cinco) salários mÍnimos, conÍorme art. 1o do Provimento O2t2O22 do Moradia Legal e que nâo tenho
condiçÕes de arcar com as despeses inerentes ao presente processo, sem pouízo do meu sustento e de
minha famllia, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 5o, inciso Lxxlv da
ConstituiÉo Fêderal, Lei no 1.060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos
necessrtados) e art. 98 e seguintes da Lei no 13.105/2015 (Código de processo Civil).

Sáo Joâo Do lvaÍ - PR, 18 de setembro de 2O2S

DECLARANTE

ELISANGELA DA SILVA DUARTE

DECLARANTE

ANTONIO FERNANDO DE GOUVEIA ABREU

I bl-^á0")ú**fr . trl,*,

oN M NTE o IN Fo RE NNA DDO GE UVo E AB ER U
ACIONALIDADE: BRASTLETRON

ESTADO CIVIL: CASADO
PERADOR DE CALDEIRAPROFIS O: O

RG: 3.030.966-9 SESP/PR CPF: 021 .109.649-0'Í
Ço OJNE ED ER UR AL D Eõ L ARU ME DO IVA /PR CEP 86.931-000

ET EL UF EN 43 I 90I b-bz 65

DECLARANTE:

TELEFONE: (43)

BARDINI. N"665
(43) I9922-3071



LIE SAN LAE õDA L UAD RTE
IONALIDADE: BRASTLETRANAC

ESTADO CIV|L: CASADA
PROFI O: DO LAR
RG:9.934.899-2 SESp/pR CPF: 056.312.449-00

R CEP 86.931-000J
E N ED ER o AL EDÇ BAS DR N '6N 6 UL R EM oDor

ET FLE 4No E 3 I 2992 730 43 o 269906-6

PROCURAçÃO "AD JUDICIA"
OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

oUToRGADO: cARLoS EDUARDo vALENTIN wARKEN regularmente inscrito na ordem dos Advogados
do Brasil - seÇâo do Paraná sob o no 122.617, ambas represenlantes da sociedade de advogados.

PoDERES: concedendo-lhes amplos poderes, lnerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato para o
foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia', atuar em qualquerjuízo, instância ou tribunal, podendo propor contraquem dê direito as ações competentes e defende-lâs nas contrárias, seguindo umas e outas, até decisáo
final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no artigo 105 do Código de processo Civil,
conferindo-lhes atnda os especiais poderes para receber intimaçôes, conÍessar, reconhãcer a procedência do
pêdido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levântar
Requisiçâo de Pequeno Valor e/ou Alvarás, dar quitaÇâo, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça,
solicitar documentos e/ou cópias, solicitef cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer
repartiÇão pública, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou
sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o esoecial Íim de promover a
reoularizacão doís) i móvel(eis) em nome do outorqa nte , através do Programa Moradia Legal

São João Do lvaÍ - PR, 18 de setembro de 2O2S

OUTORGANTE
ELISANGELA DA SILVA

OUTORGANTE
ANTONIO FERNANDO DE GOUVEIA ABREU

! Utofl",»
WARTE

J^ *'f

oN TANEM No o EF NR AN DO ED G VEU IA
NACIONALI DADE: BRASILETRO

STADO CIVIL: CASADOE

OPERADOR DE CALDEIRAPROFIS o
RG: 3 030.966-9 SESP/PR CPF: 021.109.649-01

OJE N ED ER U UAR L BA DR "66N L5 U ER M DOt /PR CEP 86 931-000
LTE FE 43N(_) E o9 -3922 70 1 Iô 06I 6-62
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NOM E,

RUA

(

ABREU

DES NI

(43)


